
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Câmara Municipal II: Cachoeiras de Macacu

LEI :? 518 JE 02 DE OUTUBRO Ã)“ 1.990.

7323 anna_izeção para Align;
&& É::cancente ao

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE OUTUBRO DE 1990.

& QQA_CE AR DE ALMEIDA

Prefeito Municipal


